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DECISÃO DE 26 DE JANEIRO DE 2016.
O CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei 3.105, de 27 de novembro de 2002, pelo decreto distrital nº 36.236, de 1º de
janeiro de 2015, pelo Regimento Interno da Secretaria de Estado de Transparência e Controle
do Distrito Federal, anexo ao Decreto nº 36.017, de 18 de novembro de 2014, pela Lei nº
4.938, de 19 de setembro de 2012, que dispõe sobre o Sistema de Correição do Distrito
Federal e pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: Visto e examinado o
recurso frente à declaração de inidoneidade da empresa COMPACTA CONSTRUÇÕES E
PROJETOS LTDA., recebido o Pedido de Reconsideração, decido pela improcedência do
pedido, com fundamento no Parecer nº 007/2016-AJL/GAB/CGDF, uma vez que as ale-
gações de defesa não afastaram o entendimento acerca das práticas de atos ilícitos que
atentam contra a necessária idoneidade da referida empresa para contratações públicas.
2. Dessa forma, MANTENHO A DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE da empresa COM-
PACTA CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA., nos termos do artigo 87, inciso IV da Lei
nº 8.666/93.

HENRIQUE MORAES ZILLER

SUBCONTROLADORIA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 31, DE 27 DE JANEIRO DE 2016.
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 18, inciso IV, do Decreto nº 36.017, de 18 de novembro de 2014, o disposto no art. 8º,
§ 1º, inciso XII, do Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, e o Decreto nº 36.877, de
16 de novembro de 2015, e tendo em vista o disposto no art. 217, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias os trabalhos da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, reconduzida pela Portaria nº 85, de 02 de dezembro de 2015,
publicada no DODF nº 231, de 03 de dezembro de 2015, visando à apuração de eventuais
responsabilidades administrativas, constantes do Processo nº 480.000.144/2015, bem como
proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que porventura venham a ser iden-
tificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão com o objeto presente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANA OLIVEIRA PENNA DE CARVALHO

PORTARIA Nº 32, DE 27 DE JANEIRO DE 2016.
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 18, inciso IV, do Decreto nº 36.017, de 18 de novembro de 2014, o disposto no art. 8º,
§ 1º, inciso XII, do Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, e o Decreto nº 36.877, de

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

16 de novembro de 2015, e tendo em vista o disposto no art. 217, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias os trabalhos da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, reconduzida pela Portaria nº 83, de 02 de dezembro de 2015,
publicada no DODF nº 231, de 03 de dezembro de 2015, visando à apuração de eventuais
responsabilidades administrativas, constantes do Processo nº 480.000.084/2012, bem como
proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que porventura venham a ser iden-
tificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão com o objeto presente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANA OLIVEIRA PENNA DE CARVALHO

PORTARIA Nº 34, DE 27 DE JANEIRO DE 2016.
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 18, inciso IV, do Decreto nº 36.017, de 18 de novembro de 2014, o disposto no art. 8º,
§ 1º, inciso XII, do Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, e o Decreto nº 36.877, de
16 de novembro de 2015, e tendo em vista o disposto no art. 217, parágrafo único, e o artigo
229, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias os trabalhos da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, reconduzida pela Portaria nº 89, de 02 de dezembro de 2015,
publicada no DODF nº 231, de 03 de dezembro de 2015, visando à apuração de eventuais
responsabilidades administrativas, constantes do Processo nº 098.001.950/2008, bem como
proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que porventura venham a ser iden-
tificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão com o objeto presente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANA OLIVEIRA PENNA DE CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 02, DE 27 DE JANEIRO DE 2016.
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 18, inciso IV, do Decreto nº 36.017, de 18 de novembro de 2014, o Decreto nº 36.877,
de 16 de novembro de 2015, e tendo em vista o disposto no artigo 1º, § 1º, da Instrução
Normativa nº 04, de 13 de julho de 2012, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias os trabalhos da investigação preliminar,
prorrogada pela Ordem de Serviço nº 14, de 19 de novembro de 2015, publicada no DODF
nº 233, de 20 de novembro de 2015, objetivando reunir as informações necessárias à
apuração dos fatos constantes do Processo nº 480.000.481/2015;
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANA OLIVEIRA PENNA DE CARVALHO

CONTROLADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

porte Clube - ESPRO; II) 417.000.559/2015 - Instituto Nair Valadares;III) 417.000.529/2015

- ICEP Brasil ;IV) 417.000.654/2015 - Instituto Tocar;V) 417.000.468/2015 - Instituto Nair

Valadares;VI) 417.000.689/2015 - Escola Artesanal Murialdo;VII) 417.000.524/2015 - Lar

Infantil Chico Xavier;VIII) 417.000.676/2015 - Associação de Ensino Social Profissiona-

lizante - ESPRO;IX) 417.000.521/2015 - Obras de Assistência e de Serviço Social da

Arquidiocese de Brasília - OASSAB; X) 417.000.687/2015 - INESC;XI) 417.000.538/2015 -

Lar Educandário Nossa Senhora Mont Serrat;XII) 417.000.708/2015 - Centro Popular de

Formação e Juventude;XII) 417.000.518/2015 - Instituto dos Apóstolos do Sagrado Coração

de Jesus;XIV) 417.000.560/2015 - Instituto Nair Valadares. Logo após, o presidente da

Comissão, Emilson Ferreira Fonseca, abriu espaço para a Letícia de Almeida Araújo e Hélida

Moreira dos Santos, representantes da Secretaria da Criança e executoras do projeto

417.001.083/2014, da Instituição Sociedade do Amor em Ação, falarem um pouco sobre o

que encontraram ao acompanhar a execução do mesmo. Elas afirmaram que encontraram

muitas inconsistências relacionadas ao Plano de Trabalho, entre as irregularidades encon-

tradas, elas apontaram: os salários e cargos não condizem com os apresentados nos Plano de

Trabalho; não foram encontrados equipamentos novos, conforme solicitado pela Instituição;

o carro que teria sido comprado com dinheiro do FDCA/DF estava emprestado; a sede é em

Taguatinga, mas a unidade é no Itapoã; a merendeira afirmou não ter nenhum conhecimento

sobre cardápio; não há espaço físico; O presidente, Emilson Fonseca solicitou que as exe-

cutoras verifiquem a nota fiscal, devendo o produto ter sido adquirido a partir da data de

depósito até no máximo três meses após o mesmo. Após o relato dos graves apontamentos,

todos os processos referentes a Instituição Sociedade do Amor em Ação terão imediata

Tomada de Conta Especial.Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às treze horas

e quatorze minutos, e eu, Michelle Sandes, Assessora Especial do CDCA, lavrei a presente

ata que vai assinada por mim e pelo coordenador do Conselho de Administração.

EMILSON FERREIRA FONSECA
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